
79ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 29/11/2016

 PROCESSO TCE-PE N° 15100177-7
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GOVERNO

 2014EXERCÍCIO:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIMUNIDADE JURISDICIONADA:

 JOSÉ ADAUTO DA SILVA, WAGNER SILVA DE VASCONCELOSINTERESSADOS:
ADVOGADOS: GIORGIO SCHRAMM RODRIGUES GONZALEZ - OAB: 910-BPE

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PARECER PRÉVIO

Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco , à unanimidade, em 
sessão ordinária realizada no dia 29/11/2016

Parte:
José Adauto da Silva

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Prefeitura Municipal de Ibimirim

CONSIDERANDO   o déficit de execução orçamentária e baixo índice de liquidez imediata e 
corrente, identificando dificuldades do Município em honrar seus compromissos de curto prazo;

CONSIDERANDO o não recolhimento da totalidade das contribuições  devidas ao RPPS e a não 
adoção da alíquota complementar estabelecida em lei    para a contribuição patronal, contribuindo 
para  aumentos  futuros do Passivo do Município;

CONSIDERANDO as deficiências constatadas nas ações voltadas à transparência pública;

CONSIDERANDO que   houve repasse a maior de duodécimo à Câmara Municipal, inobstante 
representar 1,46% do valor permitido;

CONSIDERANDO que as irregularidades descritas pela auditoria, pelo seu conjunto, materialidade 
e características não são determinantes para emissão de Parercer Prévio pela rejeição de contas;

CONSIDERANDO que alguns aspectos abordados no Relatório de Auditoria e não apreciados neste 
voto são objeto do Processo de Auditoria Especial ( TC nº 1604354-6 ), sob minha relatoria;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como 
com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de 
Pernambuco

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Ibimirim a Aprovação com 
 das contas do(a) Sr(a) José Adauto da Silva, relativas ao exercício financeiro de 2014ressalvas
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1.  

2.  

3.  

4.  
5.  

6.  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Ibimirim

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o(s) atual
(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) às medidas ou 
recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de 
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Evitar a assunção de dívidas de curto prazo sem lastro financeiro, que afetam o equilíbrio das 
contas públicas;
Zelar pela confiabilidade das informações contábeis de modo que evidenciem a real situação 
patrimonial do Município;
Adotar medidas visando à recondução da Despesa Total com Pessoal ao limite estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
Observar equilíbrio entre receitas e despesas;
Abster-se de empregar os recursos do FUNDEB para pagamento de despesas inscritas em 
Restos a Pagar sem lastro financeiro;
Aperfeiçoar o Portal da Transparência do Município, atualizando as informações ali 
disponíveis.

Recife, 6 de Dezembro de 2016

CONSELHEIRO: DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
CONSELHEIRO, Presidente da Sessão e relator do processo: MARCOS LORETO
CONSELHEIRO SUBSTITUTO: MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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